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PROCESSO Nº SEI-150001/012143/2021 - AUTORIZO a permanência
da cessão da servidora MARIA CRISTINA FONSECA RIBEIRO VI-
DAL, ID Funcional nº 40484807, vínculo 02, matrícula nº 0826940-9,
Professor Docente I, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
de Educação, para a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Ja-
neiro - ALERJ/Gabinete da Presidência, com ônus para o órgão ces-
sionário, consoante os termos do Decreto n° 46.560 de 21 de janeiro
de 2019.

PROCESSO Nº SEI-070002/014152/2021 - AUTORIZO a cessão do
servidor RAFAEL SALLES FERREIRA, Id. funcional nº 5010212-5, Po-
licial Penal, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária, para o Instituto Estadual do Ambiente -
INEA.

PROCESSO Nº SEI-360021/003425/2021 - AUTORIZO a prorrogação
da cessão do servidor CRISTIANO ABIRACHED JUNQUEIRA LOPES,
Perito Criminal, ID. Funcional nº 5021538-8, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Polícia Civil, para a Secretaria Nacional de
Segurança Pública/Ministério da Justiça e Segurança Pública -
DGI/SENASP, consoante os termos do Convênio de Cooperação Fe-
derativa nº 30/2017, pelo período de 1 (um) ano, com validade a con-
tar de 16/03/2022.

Id: 2370851

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 27.01.2022

PROCESSO Nº SEI-E-01/160007/2011 - HAROLDO FERRAZ COSTA,
ID Funcional 2986144-6, Oficial de Cartório Policial, vínculo 1 (Secre-
taria de Estado de Polícia Civil - SEPOL) e Professor de Educação
Física II, matrícula 01/2653 (Prefeitura Municipal de Miguel Pereira).
LÍCITA a acumulação de cargos pelo servidor conforme Orientação
de Cumprimento de Julgado, encaminhado no Ofício PGE/PG11/SEC
nº 446/2017.

Id: 2370800

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 27.01.2022

PROCESSO Nº SEI-E-01/005/573/2014 - MARCO AURELIO VERNIE-
RI LOPES, ID Funcional 32351542, Médico, vínculo 1 (Secretaria de
Estado de Saúde - SES) e Perito Legista, vínculo 3 (Secretaria de
Estado de Polícia Civil - SEPOL). LÍCITA a acumulação de cargos
pelo servidor em cumprimento da Orientação de Cumprimento de Jul-
gado - OCJ, encaminhada no Ofício nº 22039972/2021 -
C T D C / P G E / P G 0 4 / P P.

PROCESSO Nº SEI-E-01/17643/1989 - De acordo com as informa-
ções prestadas no presente processo, e tendo em vista a ORDEM
DE CUMPRIMENTO DE JULGADO - OCJ contida no Ofício
PGE/PG-07/DMAY nº 09/2021, referente ao processo judicial
0088019-18.2016.8.19.0001, DECLARO NULO o ato que determinou
ao autor CELIO PEREIRA DE SÁ optar por uma das aposentadorias,
uma como Técnico de Apoio Administrativo (Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE) e outra como Agente Ad-
ministrativo de Saúde (IASERJ).

PROCESSO Nº SEI-E-03/10100022/2008 - RECONSIDERO o despa-
cho publicado no DOERJ de 16/11/2021, página 03, 1ª coluna, que
considerou ILÍCITA a acumulação de cargos pela servidora DAVILMA
ANTONIO BORGES, ID Funcional 43234801, Professor Docente I - 16
horas, vínculo 1 (SEEDUC) e Técnico de Laboratório em Audiovisual,
matrícula 308447 (UFF), para declarar LÍCITA a acumulação de car-
gos realizada pelo servidor de acordo com o artigo 37, inciso XVI, alí-
nea "b" da Constituição Federal de 1988.

PROCESSO Nº SEI-030022/010797/2021 - JANAINA OLIVEIRA DE
CASTRO, ID Funcional 43193129, Pedagogo, vínculo 2 (SEEDUC) e
Orientador Pedagógico, matrícula 10636 (Prefeitura da Cidade de São
João de Meriti).

PROCESSO Nº SEI-360008/000238/2021 - RENATO ASSAD DOS
S A N TO S , ID Funcional 42513510, Auxiliar Policial de Necropsia, vín-
culo 1 (SEPOL) e Professor MG-2D, matrícula 66044-1 (Prefeitura Mu-
nicipal de Saquarema).

PROCESSO Nº SEI-360008/000364/2021 - SILVANIA MARIA RAMOS
DE MELO, ID Funcional 41836146, Auxiliar Policial de Necropsia, vín-
culo 2 (SEPOL) e Auxiliar de Enfermagem, matrícula 2499920 (Minis-
tério da Saúde).

PROCESSO Nº SEI-030036/005288/2021 - ANDERSON FERNANDO
DOS SANTOS, ID Funcional 43612598, Professor Docente I - 16 ho-
ras, vínculo 1 (SEEDUC) e Técnico de Controle de Tráfego, matrícula
1.551.397-2 (Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-360008/000363/2021 - ROGERIO OLIVEIRA DA
S I LVA , ID Funcional 29202450, Auxiliar Policial de Necropsia, vínculo
1 (SEPOL) e Professor I, matrícula 260.378-5 (Prefeitura da Cidade
do Rio de Janeiro).
ILÍCITA a acumulação de cargos pelos servidores, nos termos do art.
37, inciso XVI, da CRFB/1988.

PROCESSO Nº SEI-080001/019632/2020 - MANTENHO o despacho
index 13127557 publicado no DO de 25/03/2021, que considerou ILÍ-
C I TA a acumulação de cargos da servidora LUIZA BARNABE DE
SOUZA, ID Funcional 31664482, Auxiliar de Enfermagem, vínculo 1
(SES) - inativa e Atendente de Consultório, matrícula não informada
(Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes). Cumpra-se o de-
terminado no item 15.7 e 15.8 da Resolução Seplag 109 de 09 de
maio de 2008 e, em ato contínuo, encaminhem-se este processo ao
Conselho de Recursos Administrativos do Estado do Rio de Janeiro -
CRASE/RJ, na forma do disposto no item 15.6 da mesma Resolução,

para que seja apreciado o pedido de reconsideração, como Recurso
Administrativo àquele Conselho.

PROCESSO Nº SEI-030036/004743/2021 - MANTENHO o despacho
index 23745644 publicado no DO de 1 6 / 11 /2021, que considerou ILÍ-
C I TA a acumulação de cargos do servidor JULIO CESAR DOS REIS,
ID Funcional 43493548, Professor Docente I - 16 horas, vínculo 1
(SEEDUC) e Capitão QAO Ministério da Defesa do Exército Brasileiro,
matrícula 49700243-6 (Ministério da Defesa do Exército Brasileiro).
Cumpra-se o determinado no item 15.7 e 15.8 da Resolução Seplag
109 de 09 de maio de 2008 e, em ato contínuo, encaminhem-se este
processo ao Conselho de Recursos Administrativos do Estado do Rio
de Janeiro - CRASE/RJ, na forma do disposto no item 15.6 da mes-
ma Resolução, para que seja apreciado o pedido de reconsideração,
como Recurso Administrativo àquele Conselho.

PROCESSO Nº SEI-E-04/161/11410/2018 - MANTENHO o despacho
em fls. 17 index 26694817 publicado no DO de 16/01/2020, que con-
siderou ILÍCITA a acumulação de cargos do servidor JOSE SEVERI-
NO DA SILVA, ID Funcional 6874630, Artífice Especializado, vínculo 1
(RIOPREVIDÊNCIA) - inativo e Artífice de Mecânica, matrícula 978961
(Comando da Marinha) - inativo 11/04/2006. Cumpra-se o determinado
no item 15.7 e 15.8 da Resolução Seplag 109 de 09 de maio de 2008
e, em ato contínuo, encaminhem-se este processo ao Conselho de
Recursos Administrativos do Estado do Rio de Janeiro - CRASE/RJ,
na forma do disposto no item 15.6 da mesma Resolução, para que
seja apreciado o pedido de reconsideração, como Recurso Adminis-
trativo àquele Conselho.

PROCESSO Nº SEI-E-03/008/101089/2018 - MANTENHO o despacho
em fls. 24 index 17389780 publicado no DO de 26/04/2019, que con-
siderou ILÍCITA a acumulação de cargos da servidora MICHELLE SIL-
VA DE OLIVEIRA LIMA, ID Funcional 50138804, Assistente Executivo,
vínculo 1 (SEEDUC) e Professor Docente I, matrícula 14083 (Prefei-
tura Municipal de Seropédica). Cumpra-se o determinado no item 15.7
e 15.8 da Resolução Seplag 109 de 09 de maio de 2008 e, em ato
contínuo, encaminhem-se este processo ao Conselho de Recursos
Administrativos do Estado do Rio de Janeiro - CRASE/RJ, na forma
do disposto no item 15.6 da mesma Resolução, para que seja apre-
ciado o pedido de reconsideração, como Recurso Administrativo àque-
le Conselho.

PROCESSO Nº SEI-E-03/011/3848/2013 - MANTENHO o despacho
index 11237857 publicado no DO de 30/12/2020, que considerou ILÍ-
C I TA a acumulação de cargos do servidor LEANDRO BRETTAS TOR-
TURELLA, ID Funcional 44009577, Professor Docente I - 16 horas,
vínculo 1 (SEEDUC), SESI Barra Mansa, cargo não informado, ma-
trícula não informada; Professor I - Artes, 909.245-5 9 (Prefeitura Mu-
nicipal de Valença). Cumpra-se o determinado no item 15.7 e 15.8 da
Resolução Seplag 109 de 09 de maio de 2008 e, em ato contínuo,
encaminhem-se este processo ao Conselho de Recursos Administra-
tivos do Estado do Rio de Janeiro - CRASE/RJ, na forma do disposto
no item 15.6 da mesma Resolução, para que seja apreciado o pedido
de reconsideração, como Recurso Administrativo àquele Conselho.

PROCESSO Nº SEI-E-03/1410979/2008 - MANTENHO o despacho
em fls. 28 index 15811386 publicado no DO de 02/01/2019, que con-
siderou ILÍCITA a acumulação de cargos do servidor REGINA MAURA
ROSARIO RAMOS, ID Funcional 41886429, Professor Docente I - 16
horas, vínculo 2 (SSEEDUC) - ativo e Agente Administrativo, matrícula
50000827 (Prefeitura Municipal de Angra dos Reis) - inativo. Cumpra-
se o determinado no item 15.7 e 15.8 da Resolução Seplag 109 de
09 de maio de 2008 e, em ato contínuo, encaminhem-se este pro-
cesso ao Conselho de Recursos Administrativos do Estado do Rio de
Janeiro - CRASE/RJ, na forma do disposto no item 15.6 da mesma
Resolução, para que seja apreciado o pedido de reconsideração, co-
mo Recurso Administrativo àquele Conselho.

Id: 2370742

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO
DE 27.01.2022

PROCESSO Nº SEI-E-26/37780/2006 - PAULO CESAR DUTRA, ID
Funcional 32259727, Professor FA E T E C I - 20 horas, vínculo 1 (FA E -
TEC) e Professor FAETEC I - 40 horas, vínculo 3 (FA E T E C ).

PROCESSO Nº SEI-E-01/005/721/2014 - MARIA HELENA MACEDO
DE CASTRO, ID Funcional 40766225, Professor Docente II, vínculo
1, matrícula 314559 (SEEDUC) - Inativo e Professor Docente II, vín-
culo 2, matrícula 237650-7 (SEEDUC) - Inativo.
L Í C I TA a acumulação de cargos pelos servidores, nos termos do
art.37, inciso XVI, alínea “a”, da CRFB/1988.

PROCESSO Nº SEI-080001/017978/2021 - KATIA REGINA MOTA DA
COSTA BARBOSA, ID Funcional 30417589, Auxiliar de Enfermagem,
vínculo 1 (SES) e Auxiliar de Enfermagem, matrícula 236.520-3 (Pre-
feitura da Cidade do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-080001/024562/2021 - LECIDE DA CONCEIÇÃO
SANTOS FRAVOLINE, ID Funcional 31019820, Auxiliar de Enferma-
gem, vínculo 1 (SES) e Auxiliar de Enfermagem, matrícula 229.127-6
(Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-080001/021755/2021 - CLAUDIA MARIA JERONI-
MO, ID Funcional 30146984, Técnico de Enfermagem, vínculo 1
(SES) e Auxiliar de Enfermagem, matrícula 166.202-2 (Prefeitura da
Cidade do Rio de Janeiro).

PROCESSO Nº SEI-080001/023026/2021 - CLEIDE DUARTE GIME-
NEZ, ID Funcional 31110959, Auxiliar de Enfermagem, vínculo 1
(SES) e Enfermeiro, vínculo 2 (SES).
L Í C I TA a acumulação de cargos pelos servidores, nos termos do art.
37, inciso XVI, alínea “c”, da CRFB/1988.

Id: 2370739

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE
DE 31/01/2022

PROCESSO Nº SEI-150001/015591/2021 - Considerando o requerido
no Ofício GP nº 628/2021 (id. 26617290), a Portaria PR n° 316, de 13

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DA D I R E TO R A-PRESIDENTE

DE 31/01/2022

PROCESSO Nº SEI-E-12/079/510/2019 - Diante das justificativas
apresentadas pelo Senhor Diretor Administrativo, através do despacho
SEI nº (27523077), bem como o Parecer da Assessoria Jurídica, de
nº 12, inserido neste procedimento através do SEI nº (27643381),
PRORROGO o contrato firmado com a empresa TRIVALE ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA, por mais um período de 30 (trinta) meses, no valor
total de R$ 423.093,19 (quatrocentos e vinte e três mil noventa e três
reais e dezenove centavos). Em conformidade com as justificativas
acima e o Parecer da Assessoria Jurídica, APROVO a Prorrogação
Contratual conforme apresentado.

Id: 2370480

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO D I R E TO R
DE 28.01.2022

PROC. N° SEI-E-09/4152/4000/2001 - RATIFICO a inexigibilidade de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal 8.666/93, em
favor da concessionária SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGO-
TO SAAE, CNPJ 32.504.706/0001-87, cujo objeto é fornecimento de
água e coleta de esgoto, no valor R$30.000,00 (trinta mil reais), com
fulcro no ARTIGO 25 CAPUT, da supracitada Lei.

PROC. N° SEI-E-09/4155/4000/2001 - RATIFICO a inexigibilidade de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal 8.666/93, em
favor da concessionária ÁGUAS PARAÍBA S/A, CNPJ
01.280.003/0001-99, cujo objeto é fornecimento de água e coleta de
esgoto, no valor R$40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais), com
fulcro no ARTIGO 25 CAPUT, da supracitada Lei.

PROC. N° SEI-E-12/061/670/2018 - RATIFICO a inexigibilidade de li-
citação, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal 8.666/93, em
favor da concessionária BRK AMBIENTAL MACAÉ S/A, CNPJ
17.002.138/0001-22, cujo objeto é fornecimento de água e coleta de
esgoto, no valor R$21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais), com
fulcro no ARTIGO 25 CAPUT, da supracitada Lei.

PROC. N° SEI-150157/001418/2021 - RATIFICO a inexigibilidade de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93,
em favor da concessionária ÁGUAS DO RIO I SPE S/A, CNPJ
42.310.775/0001-03, cujo objeto é fornecimento de Água e Esgoto, no
valor de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), com fulcro no art. 25
CAPUT da referida lei.

Id: 2370744

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
LOTERIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 31/01/2022

PROCESSO Nº SEI-150162/000004/2022 - R AT I F I C O a dispensa de
licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei nº 8.666/93, em favor
da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A, cujo objeto é o for-
necimento de energia elétrica, com fulcro no art. 24, inciso XXII do
citado diploma legal.

Id: 2370683

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IPEM/GAPRE Nº 1092
DE 31 DE JANEIRO DE 2022

DESIGNA GESTORES E FISCAIS PARA ATIVI-
DADES DE ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
ÇÃO DOS OBJETOS RELACIONADOS NESTA
P O R TA R I A .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - IPEM/RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 45.600, de 16 de
março de 2016, que regulamenta a gestão e a fiscalização das con-
tratações da administração,

R E S O LV E :

Art. 1º - Ficam designados os servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos instrumentos elencados no ane-
xo desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura, revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2022

KENNEDY MARTINS
Presidente

de dezembro de 2021, bem como o Ofício IOERJ/PRESI nº 33 (id.
28000964) e o contido nos autos do Processo nº SEI-
150001/015591/2021, A U TO R I Z O a cessão da empregada pública
MARIA JOSE SIQUEIRA DA SILVA, matrícula, nº 768, do Quadro de
Pessoal da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, para a As-
sembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro - ALERJ/Gabinete
da Presidência, COM ÔNUS PARA O CESSIONÁRIO, que deverá ar-
car com o ressarcimento de todas as despesas com a remuneração,
benefícios e encargos pela cessão, em observância ao disposto no
Decreto Estadual nº 32.532, de 26 de dezembro de 2002.

Id: 2370479

ANEXO

Processo Administrativo Contratada Objeto Gestor Fiscais
SEI-150164/000527/2021 Águas do Paraíba S/A Prestação do serviço de fornecimento de

água, tratamento de esgoto e recursos hídri-
cos

Deise Viana dos Santos, ID Funcio-
nal nº 44201060

Leandro Xavier Barreto, ID Funcional nº 43175627

Ronaldo Silveira Motta, ID. Funcional nº 6191576
SEI-150164/000780/2021 Riopar Participações S.A. Prestação do serviço de fornecimento de va-

les transportes
Larissa Alcantara Lavrador, ID Fun-
cional nº 44379480

Fernanda de Assis Dias, ID Funcional nº 44362188

Alyne de Souza Guimarães da Silva, ID Funcional nº 44200986
SEI-150164/000779/2021 Sindicato das Empresas de Transporte

de Passageiros de Barra Mansa e Volta
Redonda

Prestação do serviço de fornecimento de va-
les transportes

Larissa Alcantara Lavrador, ID Fun-
cional nº 44379480

Fernanda de Assis Dias, ID Funcional nº 44362188

Alyne de Souza Guimarães da Silva, ID Funcional nº 44200986
Id: 2370746

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

D E S PA C H O S DO PRESIDENTE
DE 31/01/2022

PROCESSO Nº SEI-150164/000780/2021 - R AT I F I C O a despesa no
valor de R$ 491.202,12 (quatrocentos e noventa e um mil duzentos e
dois reais e doze centavos) em favor da empresa RIO PAR PARTI-
CIPACOES S.A., referente a despesa com a aquisição de vale trans-
porte para os servidores do IPEM/RJ, durante o exercício de 2022, a
contar de 01/01/2022, com base no art. 25, caput, da Lei Federal nº
8666/1993 e na Lei nº 287/1979, nos termos da autorização do Or-
denador de Despesas.

PROCESSO Nº SEI-150164/000527/2021 - RATIFICO a despesa no
valor de R$ 2.040,00 (dois mil quarenta reais) em favor da empresa

AGUAS DO PARAIBA S.A., referente a despesa com a prestação de
serviço de fornecimento de água e tratamento de esgoto para a re-
gional do IPEM-RJ, durante o exercício de 2022, a contar de
01/01/2022, com base no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8666/1993
e na Lei nº 287/1979, nos termos da autorização do Ordenador de
Despesas.

PROCESSO Nº SEI-150164/000779/2021 - RATIFICO a despesa no
valor de R$ 19.668,00 (dezenove mil seiscentos e sessenta e oito
reais) em favor do SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS DE BARRA MANSA E VOLTA REDONDA, refe-
rente as despesas com a aquisição de vale transporte para os ser-
vidores do IPEM/RJ, durante o exercício de 2022, a contar de
01/01/2022, com base no art. 25, caput, da Lei Federal nº 8666/1993
e na Lei nº 287/1979, nos termos da autorização do Ordenador de
Despesas.

Id: 2370745

Secretaria de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 01/02/2022

PROCESSO Nº SEI-040073/000004/2022 - RECONHEÇO A DÍVIDA
DE EXERCÍCIO ANTERIOR, referente à Ajuda de Custo Alimenta-
ção, relativo ao exercício de 2021, de acordo com o que consta do
processo, no valor de R$ 986,34 (novecentos e oitenta e seis reais
e trinta e quatro centavos).
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